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Identificação da Norma

LEI Nº 2801/1985

Ementa

ALTERA  O  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO,  PARA  REGULAR  A  APLICAÇÃO  DA  ALÍQUOTA  PROGRESSIVA  DO
IMPOSTO TERRITORIAL URBANO.

Data da Norma

06/03/1985
Data de Publicação

15/03/1985
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3899/1984 - Autoria: Antonio Fernandes Panizza

Status de Vigência

Revogada

Observações

Publicação: Jornal de Jundiaí 30/03/1985
Veto Total Rejeitado
FINANÇAS - código tributário

Autor: ANTONIO FERNANDES PANIZZA

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
26/12/1990 Lei Complementar nº 14/1990 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176751
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8063
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